
ANEXO (Art. 10) 

EMPRESAS 
	

MINISTÉRIO 
	

PROCEDIMENTOS 
	

PRAZO 

MARFESA S.A. 	 SEPLAN 
	

Apresentação proposta de privatizoção 
ao Conselho Interministerial de Privati- 
zação 	 45 dias 

Cio. Siderúrgica de Mogi dos Cru- 
zes/COSIN 
	

MIC 
Cia. Ferro e Aço de Vitória-COFAVI 

	
MIC 

Usina Siderúrgica da Bahia S.A. — USI- 
BA 
	

MIC 
Máquinas Piratininga S.A. 	 SEPLAN 
Cia. Nacional de Tecidos 
Nova Américo S.A. 	 SEPLAN 
Cimentai Siderúrgica S.A. 	 SEPLAN 
Datamec S.A. Sistemas e Processa- 
mento de Dados 
	

FAZENDA 
Empreso de Engenharia e Construção 
de Obras Especiais S.A. — ECEX 

	
TRANSPORTES 

Companhia Brasileira de Dragagem 
	

TRANSPORTES 
Aços Finos Piratini S.A. 	 MIC 
Empresa Carborlfera Próspera S.A. 	MIC 
Companhia Brasileiro de Projetos 
Industriais — COBRAPI 

	
MIC 

Fábrica de Estruturas Metálicas S.A. — 
FEM 
	

MIC 
Usinas Siderúrgicos de Minas Gerais 
S.A. —USIMINAS 
	

MIC 

Empresa Brasileira de Telecomunica- MINICOM 
çães S.A. —TELEBRÁS 

Petrobrás Química S.A. — PETROQUI- 
SA 	 MME 

IDEM 	 60 dias 
IDEM 	 60 dias 

IDEM 	 60 dias 
IDEM 	 75 dias 

IDEM 	 75 dias 
IDEM 	 75 dias 

IDEM 	 75 dias 

IDEM 	 75 dias 
IDEM 	 75 dias 
IDEM 	 120 dias 
IDEM 	 120 dias 

IDEM 	 120 dias 

IDEM 	 120 dias 
Contratação de Assessoria Externa pa- 
ra abertura do Capital Social 	90 dias 

Contratação de Assessoria Externa pa- 
ra viabilização de operações em Bolsa 	60 dias 

Contratação de Assessoria Externo pa- 
ra Abertura de Capital Social 	60 dias 

Petrobrás Distribuidora S.A. 	 MME 
	

Contratação de Assessoria Externa pa- 
ra abertura do Capital Social 	60dias 

Sarney estabelece prazos 
para a venda das estatais 

Foram estabelecidos pe-
lo presidente da República 
José Sarney os procedi-
mentos e respectivos pra-
zos a serem cumpridos pe-
los órgãos de administra-
ção federal para execução 
do Programa de Privatiza-
ção. As empresas são: Ma-
fersa S.A., Companhia Si-
derúrgica de Mogi das Cru-
zes, Companhia Ferro e 
Aço de Vitória, Usina Side-
rúrgica da Bahia, Máqui-
nas Piratininga S.A., Com-
panhia Nacional de Tecidos 
Nova América S.A., Ci-
mental Siderúrgica S.A., 
Datamec S.A. Sistemas e 
Processamento de Dados, 
Empresa de Engenharia e 
Construção de Obras Espe-
ciais S.A., Companhia Bra-
sileira de Dragagem, Aços 
Finos Piratini S.A., Com-
panhia Brasileira de Proje-
tos Industriais, Fábrica de 
Estruturas Metálicas S.A., 
Usinas Siderúrgicas de Mi-
nas Gerais, Empresa Bra-
sileira de Telecomunica-
ções, Petrobrás Química 
S.A. e Petrobrás Distribui-
dora S.A. 

Estabelece os procedimentos 
e respectivos prazos para exe-
cução, em parte, do Programa 
de Privatização. 

O presidente da República, 
usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item V, da 
Constituição, 

Decreta: 
Art. 19  — Ficam estabeleci- 

dos, nos termos do anexo deste 
decreto, os procedimentos e 
respectivos prazos a serem 
cumpridos pelos órgãos da ad-
ministração federal ali relacio-
nados, para execuçãó, em par- 

te, do Programa de Privatiza-
ção, previsto no Decreto n 9  , 
de de de 1985. 

Parágrafo único — Os pra-
zos, a que se refere este artigo, 
serão contados a partir da pu- 

blicação deste decreto. 
Art. 29 — Este decreto entra 

em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39 — Revogam-se as dis-
posições em contrário. 


